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“RIBEIRO DE BARROS - HERÓI NACIONAL”  “JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO”

Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!

Seção I
Gabinete do Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

DECRETO Nº 6.784, DE 27 DE MAIO DE 2014.

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 4.873, de 17 de dezembro de 2013.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente, os créditos adicionais suplementares, no valor total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), com fundamento 
na autorização da Lei nº 4.873, de 17 de dezembro de 2013, conforme especificação a seguir:

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                                                                  |
|                                                        Município de Jahu                                                         |
|                                                                                                                                  |
|                                                          02  DECRETO                                                             |
|                                                                                                                                  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 02.13.02| 3.3.90.39.00| 10 301 0005 - 2026| 01  | 00197 | ATENCAO BASICA                                   |           42.000,00 |
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                                      TOTAL  |           42.000,00 |
                                                                                                              ---------------------

 Art. 2º Os créditos abertos por este Decreto serão cobertos com recursos provenientes de anulação de dotação orçamentária, no valor total de R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais), nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e art. 7º, inciso IV, da Lei Orçamentária nº 4.873, de 
17 de dezembro de 2013, conforme especificação a seguir:

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                                                                  |
|                                                       Município de Jahu                                                          |
|                                                                                                                                  |
|                                                         02  DECRETO                                                              |
|                                                                                                                                  |
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 02.13.03| 3.3.90.39.00| 10 302 0005 - 2332| 01  | 00210 | MANUTENCAO DAS ACOES DE SAUDE                    |           42.000,00 |
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                                      TOTAL  |           42.000,00 |
                                                                                                              ---------------------

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 27 de maio de 2014.

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI,
Prefeito do Município de Jahu.

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo.

CARLOS AUGUSTO PERES,
Secretário de Governo.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

DECRETO Nº 6.785, DE 29 DE MAIO DE 2014.

Dispõe sobre denominação de via pública e dá outras providências.  

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando que a Lei nº 3.383, de 20 de setembro de 1999, denominou Avenida Ayrton Senna, a via pública conhecida como Avenida Marginal, 
no trecho entre a Rua Aristides Lobo Sobrinho e a Rua Conde do Pinhal;

Considerando que, posteriormente fora editado o Decreto nº 4.636, de 15 de maio de 2000, que denominou Avenida Prefeito Luiz Liarte a via 
pública localizada à margem esquerda do Rio Jahu, no trecho entre as Ruas Major Prado e Quintino Bocaiúva, redenominando, dessa forma, aquele 
trecho, ora designado como Avenida Ayrton Senna;

Considerando que este procedimento não observou a hierarquia dos atos normativos, além de gerar duplicidade na denominação da via, uma 
vez que fora atribuída nova denominação ao trecho localizado entre as Ruas Aristides Lobo Sobrinho e Conde do Pinhal, por meio do Decreto nº 
4.636/2000, o que tem gerado vários transtornos aos moradores e à administração;

Considerando o pedido de revogação do Decreto nº 4.636, de 15 de maio de 2000, pela Secretaria de Mobilidade Urbana, constante dos autos do 
processo administrativo nº 7797-RP/2013, e

Considerando que, ocorrendo tal revogação, seria necessário atribuir-se denominação ao trecho da via pública, compreendido entre as Ruas 
Tenente Lopes e Major Prado;

D E C R E T A:

 Art. 1º Passa a ser denominada AVENIDA AYRTON SENNA, a via pública conhecida extraoficialmente por “Avenida Marginal”, no trecho compreendido entre as 
Ruas Tenente Lopes e Major Prado. 
 
 Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 4.636, de 15 de maio de 2000.
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 29 de maio de 2014.

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI,
Prefeito do Município de Jahu.

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo.

CARLOS AUGUSTO PERES,
Secretário de Governo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

DECRETO Nº 6.786, DE 30 DE MAIO DE 2014.

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 4.873, de 17 de dezembro de 2013.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente, os créditos adicionais suplementares, no valor total de R$ 203.889,01 (duzentos e três mil, oitocentos e oitenta e 
nove reais e um centavo), com fundamento na autorização da Lei nº 4.873, de 17 de dezembro de 2013, conforme especificação a seguir:
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----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                                                                  |
|                                                        Município de Jahu                                                         |
|                                                                                                                                  |
|                                                          02  DECRETO                                                             |
|                                                                                                                                  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 02.26.03| 3.3.90.93.00| 08 122 0005 - 2008| 01  | 00506 | MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEPEN     |          123.105,76 |
| 02.02.01| 3.3.90.93.00| 08 244 0005 - 2002| 01  | 00507 | MANUTENCAO DO FUNDO DE SOLIDARIEDADE             |            2.293,72 |
| 02.13.02| 3.3.90.93.00| 10 301 0005 - 2026| 01  | 00508 | ATENÇÃO BASICA                                   |            8.527,03 |
| 02.23.01| 3.3.90.93.00| 04 122 0006 - 2008| 01  | 00510 | MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEPEN     |           28.291,18 |
| 02.17.01| 3.3.90.93.00| 18 541 0003 - 2008| 01  | 00625 | MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEPEN     |           25.068,95 |
| 02.08.01| 3.3.90.93.00| 12 361 0002 - 2008| 01  | 00533 | MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEPEN     |           16.612,37 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                                      TOTAL  |          203.899,01 |
                                                                                                              ---------------------

                                                                                                      
 Art. 2º Os créditos abertos por este Decreto serão cobertos com recursos provenientes de anulação de dotação orçamentária, no valor total de R$ 203.889,01 
(duzentos e três mil, oitocentos e oitenta e nove reais e um centavo), nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e art. 7º, 
inciso IV, da Lei Orçamentária nº 4.873, de 17 de dezembro de 2013, conforme especificação a seguir:

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                                                                  |
|                                                       Município de Jahu                                                          |
|                                                                                                                                  |
|                                                         02  DECRETO                                                              |
|                                                                                                                                  |
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 02.02.01| 3.3.90.30.00| 04 122 0006 - 2004| 01  | 00006 | MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO               |           23.105,76 |
| 02.02.01| 3.3.90.39.00| 04 122 0006 - 2004| 01  | 00013 | MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO               |          100.000,00 |
| 02.02.01| 4.4.90.52.00| 08 244 0005 - 2002| 01  | 00020 | MANUTENCAO DO FUNDO DE SOLIDARIEDADE             |            2.293,72 |
| 02.13.02| 3.3.90.39.00| 10 301 0005 - 2027| 01  | 00198 | AGENTES COMUNITÁRIOS                             |            8.527,03 |
| 02.06.01| 3.3.90.39.00| 28 846 0006 - 2008| 01  | 00047 | MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEPEN     |           28.291,18 |
| 02.17.01| 3.3.90.39.00| 18 541 0003 - 2008| 01  | 00228 | MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEPEN     |           25.068,95 |
| 02.08.03| 4.4.90.52.00| 12 361 0002 - 1006| 01  | 00090 | CONSTRUCAO,AMPLIACAO E REFORMA                   |           16.612,37 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                                      TOTAL  |          203.899,01 |
                                                                                                              ---------------------

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 30 de maio de 2014.

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI,
Prefeito do Município de Jahu.

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo.

CARLOS AUGUSTO PERES,
Secretário de Governo.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

Extrato de Contratos, Termos de 

Compromisso e Convênio. 

Instrumento: Contrato.

Autorização Legal: Lei Federal nº 8.666/1993.

N° do Instrumento: 8576.

Contratado: André Luiz Busin Minhoto Teixeira.

CPF: 217.026.318-77.

Objeto: Apresentação artística de André Luiz Busin Minhoto Teixeira, no evento 

“Praça Viva”.

Data da assinatura: 8 de maio de 2014.

Valor Total: R$ 3.000,00 (três mil reais).

Instrumento: Contrato.
Autorização Legal: Lei Federal nº 8.666/1993.
N° do Instrumento: 8577.
Contratado: Marcio Rogerio Alves.
CPF: 212.526.228-21.
Objeto: Apresentação artística de Marcio Rogerio Alves, no evento “Museu 
Vivo”.
Data da assinatura: 8 de maio de 2014.
Valor Total: R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Instrumento: Contrato.
Autorização Legal: Lei Federal nº 8.666/1993.
N° do Instrumento: 8578.
Contratado: Renato Milani Rosella.
CPF: 190.993.918-89.
Objeto: Apresentação artística de Renato Milani Rosella, no evento “Museu 
Vivo”.
Data da assinatura: 8 de maio de 2014.
Valor Total: R$ 7.630,00 (sete mil, seiscentos e trinta reais).
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Instrumento: Contrato.
Autorização Legal: Lei Federal nº 8.666/1993.
N° do Instrumento: 8579.
Contratado: Anderson Augusto de Lima.
CPF: 372.955.938-96.
Objeto: Apresentação artística da “Banda Jão Tex”, no evento “Estasom Rock”.
Data da assinatura: 9 de maio de 2014.
Valor Total: R$ 1.395,00 (um mil, trezentos e noventa e cinco reais).

Instrumento: Termo de Compromisso.
Autorização Legal: Lei Municipal nº 4.901/2014.
N° do Instrumento: 8827.
Conveniada: Associação Legião Filantrópica Jauense.
CNPJ/MF: 44.522.795/0001-73.
Objeto: Financiamento do projeto denominado “Projeto Jardim Encantado II”.
Prazo de Vencimento: 31 de dezembro de 2014.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2014.
Valor Total: R$ 79.532,00 (setenta e nove mil, quinhentos e trinta e dois reais).

Instrumento: Termo de Compromisso.
Autorização Legal: Lei Municipal nº 4.901/2014.
N° do Instrumento: 8828.
Conveniada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaú - APAE.
CNPJ/MF: 50.756.329/0001-55.
Objeto: Financiamento do projeto denominado “Projeto Inclusão Digital para 
Adolescentes com Deficiência Intelectual”.
Prazo de Vencimento: 31 de dezembro de 2014.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2014.
Valor Total: R$ 31.126,14 (trinta e um mil, cento e vinte e seis reais e quatorze 
centavos).

Instrumento: Termo de Compromisso.
Autorização Legal: Lei Municipal nº 4.901/2014.
N° do Instrumento: 8829.
Conveniada: Associação de Pais, Amigos e Educadores de Autista de Jaú.
CNPJ/MF: 05.524.456/0001-74.
Objeto: Financiamento do projeto denominado “Projeto Confiança a Educação, 
Cultural e Lazer para Todos”.
Prazo de Vencimento: 31 de dezembro de 2014.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2014.
Valor Total: R$ 72.820,00 (setenta e dois mil, oitocentos e vinte reais).

Instrumento: Termo de Compromisso.
Autorização Legal: Lei Municipal nº 4.901/2014.
N° do Instrumento: 8830.
Conveniada: Associação para Abrigo de Crianças e Adolescentes Bem Viver.
CNPJ/MF: 00.769.292/0001-21.
Objeto: Financiamento do projeto denominado “Projeto Condução Nota 10”.
Prazo de Vencimento: 31 de dezembro de 2014.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2014.
Valor Total: R$ 41.762,60 (quarenta e um mil, setecentos e sessenta e dois reais 
e sessenta centavos).

Instrumento: Termo de Compromisso.
Autorização Legal: Lei Municipal nº 4.901/2014.
N° do Instrumento: 8831.
Conveniada: Associação Casa da Criança de Jaú.
CNPJ/MF: 50.760.685/0001-42.
Objeto: Financiamento do projeto denominado “Projeto Magia de Parquinho”.
Prazo de Vencimento: 31 de dezembro de 2014.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2014.
Valor Total: R$ 48.726,00 (quarenta e oito mil, setecentos e vinte e seis reais).

Instrumento: Termo de Compromisso.
Autorização Legal: Lei Municipal nº 4.901/2014.
N° do Instrumento: 8832.
Conveniada: Fraterno Auxílio Cristão - FAC.
CNPJ/MF: 50.757.459/0001-02.
Objeto: Financiamento do projeto denominado “Projeto Parque Infantil”.
Prazo de Vencimento: 31 de dezembro de 2014.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2014.
Valor Total: R$ 54.230,00 (cinquenta e quatro mil, duzentos e trinta reais).

Instrumento: Termo de Compromisso.
Autorização Legal: Lei Municipal nº 4.901/2014.
N° do Instrumento: 8833.
Conveniada: Associação das Senhoras Cristãs Nosso Lar.
CNPJ/MF: 46.194.213/0001-00.
Objeto: Financiamento do projeto denominado “Projeto Caminhando para o 
Futuro”.
Prazo de Vencimento: 31 de dezembro de 2014.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2014.
Valor Total: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Instrumento: Termo de Compromisso.
Autorização Legal: Lei Municipal nº 4.901/2014.
N° do Instrumento: 8834.
Conveniada: Pró-Meninas Entidade de Amparo.
CNPJ/MF: 57.267.221/0001-48.
Objeto: Financiamento do projeto denominado “Projeto Reconstruindo um 
Sonho”.
Prazo de Vencimento: 31 de dezembro de 2014.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2014.
Valor Total: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Instrumento: Contrato.
Autorização Legal: Lei Federal nº 8.666/1993.
N° do Instrumento: 8580.
Contratado: Andréia dos Santos Giraldi.
CPF: 268.839.088-03.
Objeto: Apresentação artística de Andréia dos Santos Giraldi, no evento “Festi-
val Gastronômico Saul Galvão”.
Data da assinatura: 8 de maio de 2014.
Valor Total: R$ 7.890,00 (sete mil, oitocentos e noventa reais).

Instrumento: Contrato.
Autorização Legal: Lei Federal nº 8.666/1993.
N° do Instrumento: 8581.
Contratado: Juliano Cardoso Gobbi.
CPF: 375.977.058-40.
Objeto: Apresentação musical de Juliano Cardoso Gobbi, no evento “Carnaval”.
Data da assinatura: 8 de maio de 2014.
Valor Total: R$ 4.060,00 (quatro mil e sessenta reais).

Instrumento: Convênio.
Autorização Legal: Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Municipal nº 3.670/2002.
N° do Instrumento: 8835.
Conveniado: Sindicato da Indústria de Calçados de Jaú.
CNPJ/MF: 49.861.636/0001-17.
Objeto: Realização do “Projeto Comprador de Calçados Femininos de Jahu” na 
Jaú Trend Show 2014.
Prazo de Vencimento: 20 de maio de 2014.
Data da Assinatura: 16 de maio de 2014.
Valor Total: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Instrumento: Contrato.
Autorização Legal: Lei Federal nº 8.666/1993.
N° do Instrumento: 8582.
Contratado: Ricardo Nunhez da Silva.
CPF: 433.086.728-12.
Objeto: Apresentação musical de Ricardo Nunhez da Silva, no evento “Jahu 
Verão”.
Data da assinatura: 28 de maio de 2014.
Valor Total: R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais).

Município de Jahu,
em 28 de maio de 2014. 

Carlos Augusto Peres,
Secretário de Governo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

EXTRATO DE PORTARIAS

Nº 1.178, de 26/05/2014 – Concede 180 dias de Licença Gestante a Daiana Cris-

tina Terzi Frigério, a partir de 17/05/2014.

Nº 1.179, de 26/05/2014 – Concede 180 dias de Licença Gestante a Pérola 

Liciane Baptista da Cruz, a partir de 23/05/2014.

Nº 1.180, de 26/05/2014 – Concede Licença, para o dia 15/05/2014, a Helena 

Brandina Cristiano Barnabe, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.181, de 26/05/2014 – Concede Licença, para o período da tarde do dia 

15/05/2014, a Patricia Regina de Oliveira Aires, de acordo com o art. 74 da LC 

265/2005.

Nº 1.182, de 26/05/2014 – Concede Licença, para o período da tarde do dia 

15/05/2014, a Valeria Cristina Morais Penteado, de acordo com o art. 74 da LC 

265/2005.

Nº 1.183, de 26/05/2014 – Concede Licença, para o dia 16/05/2014, a Josiane 

Aparecida dos Santos Moreira Silva, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.184, de 26/05/2014 – Concede Licença, para os dias 13, 14 e 15/05/2014, a 

Edivania Lourenço da Silva, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.185, de 26/05/2014 – Concede Licença, para o dia 19/05/2014, a Ana Clau-

dia Dario, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.186, de 26/05/2014 – Concede Licença, para os dias 19, 20 e 21/05/2014, 

a Juliana Cristina Marsola dos Santos, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.187, de 26/05/2014 – Concede Licença, para o dia 20/05/2014, a Janaina 

Portes Ferrari, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.188, de 26/05/2014 – Concede Licença, para os dias 20, 21 e 22/05/2014, a 

Ester Edileusa da Silva, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.189, de 26/05/2014 – Concede Licença, para o dia 22/05/2014, a Fátima 

Aparecida Mansera Frasson, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.190, de 26/05/2014 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Amarildo Apa-

recido Bueno, referente ao período de 06/01/2008 a 05/01/2013.

Nº 1.191, de 26/05/2014 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Paula Yukiko 

Urakawa Tokunaga, referente ao período de 23/07/2008 a 22/07/2013.

Nº 1.192, de 26/05/2014 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Ana Julieta de 

Almeida Soares, referente ao período de 01/04/2009 a 31/03/2014.

Nº 1.193, de 26/05/2014 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Renato Prado 

Castro , referente ao período de 18/04/2009 a 17/04/2014.

Nº 1.194, de 26/05/2014 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Wilson Pereira 

de Souza, referente ao período de 12/05/2009 a 11/05/2014.

Nº 1.195, de 26/05/2014 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Valdeci Moreira, 

referente ao período de 16/07/2008 a 15/07/2013.

Nº 1.196, de 26/05/2014 – Autoriza o gozo de 45 dias de Licença-Prêmio a 
Nelson Ferreira Primo, a partir de 22/04/2014.

Nº 1.197, de 26/05/2014 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Ori-
valdo do Nascimento Miguel, a partir de 23/04/2014.

Nº 1.198, de 26/05/2014 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Car-
melo Carnaval Neto, a partir de 05/05/2014.

Nº 1.199, de 26/05/2014 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Selaine Queite Lourenço, a partir de 05/05/2014.

Nº 1.200, de 26/05/2014 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio a Maxi-
miliano Franceschi Name, a partir de 06/05/2014.

Nº 1.201, de 26/05/2014 – Autoriza o gozo de 60 dias de Licença-Prêmio a Tania 
Maria de Carvalho Baptista, a partir de 16/05/2014.

Nº 1.202, de 26/05/2014 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Richard Fernando Rubio, a partir de 19/05/2014.

Nº 1.203, de 26/05/2014 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Rachel Pinheiro Machado Silva, a partir de 19/05/2014.

Nº 1.204, de 26/05/2014 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Clau-
dicéia Turetta, a partir de 19/05/2014.

Nº 1.205, de 26/05/2014 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Flávia 
Caroline Borgo, a partir de 19/05/2014.

Nº 1.206, de 26/05/2014 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Kátia 
Valéria Piamonteze, a partir de 19/05/2014.

Nº 1.207, de 26/05/2014 – Autoriza o gozo de 90 dias de Licença-Prêmio a 
Lenira Maria Queiroz Mauad, a partir de 19/05/2014.

Nº 1.208, de 26/05/2014 – Autoriza o gozo de 45 dias de Licença-Prêmio a 
Walter Caselato Rota, a partir de 19/05/2014.

Nº 1.209, de 26/05/2014 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Cilene Fátima Azevedo de Almeida, a partir de 19/05/2014.

Nº 1.210, de 26/05/2014 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Suzana de Almeida Prado Marsiglio da Rocha Frota, a partir de 19/05/2014.

Nº 1.211, de 26/05/2014 – Nomeia Zélia de Oliveira Guedes para exercer o 
cargo de Agente de Limpeza e Conservação I, de provimento efetivo, a partir 
de 12/05/2014.

Nº 1.212, de 26/05/2014 – Nomeia Maria José Pereira Mangueira para exercer o 
cargo de Merendeira I, de provimento efetivo, a partir de 12/05/2014.

Nº 1.213, de 26/05/2014 – Concede Evolução Funcional pela Via Acadêmica a 
Joelma Vitorino Santana dos Santos, Professor de Educação Infantil, passando 
da Faixa 1 para a Faixa 2, Nível I, Tabela I, Anexo II, da LC 438/2012, a partir de 
07/05/2014.

Nº 1.214, de 26/05/2014 – Concede Evolução Funcional pela Via Acadêmica a 
Marina Raquel Mesquita Martiello, Professor de Educação Infantil, passando da 
Faixa 1 para a Faixa 2, Nível I, Tabela I, Anexo II, da LC 438/2012, a partir de 
07/05/2014.
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Nº 1.215, de 26/05/2014 – Concede Evolução Funcional pela Via Acadêmica a 
Rosely Cristina Arruda, Professor de Educação Infantil, passando da Faixa 1 para 
a Faixa 2, Nível I, Tabela I, Anexo II, da LC 438/2012, a partir de 12/05/2014.

Nº 1.216, de 26/05/2014 – Designa Daniel Roberto Batochio Pavan, Carlos 
Augusto Peres e Pedro Henrique Dutra Pereira, para constituírem uma Comis-
são Coordenadora da Avaliação do Estágio Probatório e da Avaliação de 
Desempenho Periódica.

Nº 1.217, de 26/05/2014 – Exonera, em razão de sua aposentadoria por invali-
dez, Boanerges Garcia, a partir de 07/05/2014, do cargo público de Agente de 
Serviços Gerais I, de provimento efetivo.

Nº 1.218, de 26/05/2014 – Exonera a pedido, Josineide Calandrin, a partir de 
19/05/2014, do cargo de provimento efetivo de Assistente Social I.

Nº 1.219, de 26/05/2014 – Exonera a pedido, Miriam Caroline Rossini Crepaldi, 
a partir de 22/05/2014, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Desen-
volvimento Infantil I.

Nº 1.220, de 26/05/2014 – Exonera a pedido, Vanessa Rodrigues de Lima, a 
partir de 22/05/2014, do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário 
de Saúde I.

Nº 1.221, de 26/05/2014 – Designa Maria Eugenia Biazotto, Agente Administra-
tivo I, para substituir Francisco de Oliveira Camargo, Chefe de Seção, no perí-
odo de 19/05/2014 a 07/06/2014

Jahu, 28 de maio de 2014.

CARLOS AUGUSTO PERES,
Secretário de Governo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

Serviços Públicos de Abastecimento de Água e 
de Esgotamento Sanitário - Ato Justificativo 

da Concessão

 Considerando o artigo 175 da Constituição Federal que incumbe ao Poder 

Público, na forma da lei, diretamente ou sob o regime de concessão ou permis-

são, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos;

 Considerando a Lei Federal Nº 11.445, de 05/01/2007 que estabelece as 

diretrizes nacionais para os serviços de saneamento básico, estando inseridos 

neste conceito os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, 

reafirmando a competência do Poder Público para a oferta desses serviços de 

modo eficiente, adequado e satisfatório em atendimento ao interesse público 

e às necessidades dos usuários; 

 Considerando o Decreto Municipal Nº 6.726, de 26/12/2013 que instituiu o 

Plano Municipal de Saneamento Básico do Município, a Lei Complementar nº 

444, de 04/12/2012, que estabeleceu diretrizes específicas para ordenamento, 

estruturação e disponibilização dos serviços de abastecimento de água e esgo-

tamento sanitário com objetivos e metas a serem cumpridas pela Administra-

ção para alcançar a universalidade de acesso a todos os usuários do sistema de 

água e esgoto do Município;

 Considerando que os serviços de saneamento básico atualmente são par-

cialmente de competência do SAEMJA - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Jahu e que o SAEMJA é uma entidade autárquica, integrante da adminis-

tração pública indireta do município de Jahu, criada em 16/05/1967, com 

personalidade jurídica própria e com autonomia econômica, financeira e admi-

nistrativa, dentro dos limites traçados em Lei.

 Atualmente, tem por finalidade manter e expandir, no âmbito do muni-

cípio de Jahu, os serviços públicos de captação, tratamento e distribuição de 

água potável;

 Considerando existir, atualmente, duas concessões contratadas, uma com 

Águas de Mandaguahy para o fornecimento de parte da água consumida no 

Município e outra com a SANEJ para a coleta, afastamento e tratamento do 

esgoto;

 Considerando as recentes decisões judiciais e outras que estão na imi-

nência de acontecer, face às demandas pelos serviços de água e esgoto, que 

importarão em pesados compromissos ao Município;

 Considerando a Lei Complementar Nº 452, de 23/09/2013, que autoriza 

o Município a delegar a prestação dos serviços de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário, através de procedimento licitatório;

 Considerando os estudos de viabilidade técnica e econômica que concluí-

ram pela necessidade de investimentos da ordem de R$ 163.000.000,00 (cento 

e sessenta e três milhões de reais), para que sejam cumpridos os princípios 

fundamentais estabelecidos na Lei Federal Nº 11.445, de 05/01/2007, para a 

prestação universal dos serviços de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário de forma adequada;

 Considerando que o Município é o responsável pelo planejamento, fis-

calização e regulação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário e estabeleceu normas para a prestação adequada dos serviços e 

regulação para satisfação dos usuários, garantindo o cumprimento das con-

dições e metas estabelecidas no Plano Municipal de Saneamento, prevenindo 

e reprimindo o abuso do poder econômico e definindo tarifas que assegurem 

o equilíbrio econômico e financeiro do futuro contrato e modicidade tarifária, 

conforme Lei Municipal Nº 444, de 04/12/2012; 

 Considerando os estudos, discussões, deliberações e a participação popu-

lar em audiências públicas realizadas, que objetivou o processo de elaboração 

do Plano Municipal de Saneamento Básico;
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 O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, Chefe do Poder Exe-

cutivo Municipal, com fundamento nos artigos 5º e 16 Lei Federal nº 8.987, de 

13 de fevereiro de 1995, vem apresentar a justificativa da conveniência da dele-

gação, mediante concessão, dos serviços públicos de abastecimento de água 

e esgotamento sanitário do Município, que compreende: a) abastecimento 

de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações 

necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até 

as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição; b) esgotamento 

sanitário: constituído pelas atividades; infraestruturas e instalações opera-

cionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos 

esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no 

meio ambiente; o prazo da mencionada concessão será de trinta e cinco anos 

e abrangerá território do município de Jahu, respeitados os contratos hoje 

vigentes.

 Analisando as vantagens e desvantagens, dos vários modelos de gestão 

para a prestação dos serviços de saneamento básico, autoridades municipais 

concluíram como mais adequado à população de Jahu a realização de licita-

ção pública para contratar empresa concessionária, em face das expressivas 

vantagens que essa modalidade institucional propicia, especialmente em 

contraste com o grande volume de incertezas associadas às demais alterna-

tivas, especialmente as relacionadas à manutenção da prestação de serviços 

por organismo municipal e de eventual contrato de programa celebrado com 

organismo estadual em regime de consórcio público.

 No caso do organismo municipal, tais incertezas decorrem de fatores tais 

como capacidade de endividamento do Município, manutenção de uma orga-

nização municipal devidamente profissionalizada, acesso a financiamentos, e 

capacidade de acompanhar a evolução tecnológica e demais dificuldades típi-

cas das organizações públicas. 

 A figura do contrato de programa deixa margem a incerteza de ineficácia 

na hipótese de o Município ser obrigado a lançar mão de instrumentos judi-

ciais em caso de inadimplemento contratual, o que não ocorreria se, se tratasse 

de contrato de concessão decorrente de licitação pública. 

 Por outro lado, na alternativa representada pela concessão, nos moldes 

da Lei Federal Nº 8.987, de 13/02/1995, a concessionária ficará sempre subor-

dinada ao controle municipal, a ser exercido por órgão regulador especifi-

camente destinado para exercer as funções de planejamento, regulação e 

fiscalização, assegurando, dessa forma o equilíbrio que deve subsistir entre 

os direitos e deveres do Poder Público, dos usuários e da concessionária, con-

forme dispõe a mencionada lei federal. Assim, nada obstaria o interesse da 

Companhia Estadual em participar da licitação nos termos da referida lei e da 

Lei Federal Nº 8.666, de 21/06/1993 – Lei de Licitações e Contratos Públicos 

– exceto sua própria avaliação quanto à sua real capacidade de cumprir as exi-

gências do edital correspondente.

 A opção pela concessão se justifica pela sua intrínseca capacidade de per-

mitir, em regime de eficiência contratual, a realização dos vultosos investimen-

tos necessários para a prestação do serviço de água e esgoto nos termos da 

legislação pertinente. Apenas nos próximos 5 (cinco) anos serão necessários 

milhões de reais para regularizar plenamente o abastecimento de água e  o 

sistema de esgotamento sanitário, tanto da cidade como dos distritos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 05⁄2014

EDITAL Nº 007⁄2014

 Processo nº 964/2014 PG – ÓRGÃO: Município de Jahu – MODALIDADE 

– Concorrência Pública nº 05/2014 – OBJETO: CONCESSÃO DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO 

MUNICÍPIO DE JAHU. O edital estará à disposição dos interessados a partir das 

15h:00 do dia 02/06/2014, podendo ser baixado gratuitamente através do site 

www.jau.sp.gov.br . Contudo, em razão de inviabilidade técnica atribuída ao 

tamanho dos arquivos, os Anexos do Edital deverão ser retirados no Depar-

tamento de Licitações e Compras desta Prefeitura, no horário das 08h:00 às 

17h:00, mediante requerimento e fornecimento, pelo interessado, de um CD 

de primeiro uso. Em havendo necessidade, o requerimento poderá ser feito 

através do e-mail licitação@jau.sp.gov.br , e a Prefeitura providenciará, neste 

caso, a remessa de mídia gravada pelos Correios. Entrega dos envelopes 

“Documentos de Habilitação”, “Proposta Técnica” e “Proposta Comercial” até o  

dia 17/07/2014, às 08h:30, no mesmo Departamento de Licitações e Compras. 

Abertura dos envelopes contendo os “Documentos de Habilitação” dar-se-á no 

mesmo dia 17/07/2014, às 09h:00, na Sala de Reuniões do Departamento de 

Licitações, localizado à Rua Paissandu, nº 444.

Jahu, 30 de maio de 2014.

LUIS VICENTE FEDERICI

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS

 As tarifas que serão praticadas pela concessionária serão sempre definidas 

e controladas pelo Município, que indica que seus valores serão equivalentes 

aos que a Autarquia Municipal adotaria se fosse o organismo operador, com 

a diferença de que a população poderá efetivamente contar com a realização 

dos investimentos para a prestação de serviço adequado segundo a lei, garan-

tindo assim condições corretas de preservação da saúde pública e do meio 

ambiente e ensejando perspectivas extraordinárias para o desenvolvimento 

social e econômico e o bem estar da população de Jahu.

Jahu/SP, 20 de Março de 2014.

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI

Prefeito Municipal
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Seção II
Secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CMAS Nº 04/2014

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribui-
ções, que lhe confere a Lei Federal nº 8.742 de 07/12/1993 – LOAS ( Lei Orgânica 
de Assistência Social) alterada pela Lei nº 12.435, de 06/07/2011  e tendo em 
vista a Lei Nº 3.045 de 12/03/1996, alterada pela Lei nº 4.016 de 13/12/2005, em 
reunião de  30 de Abril de 2014, e

Considerando:

 A Norma Operacional Básica do SUAS, que disciplina a Operacionalidade 
da Política de Assistência Social, conforme a Constituição Federal de 1988, a 
Lei 8.742/93 LOAS , Lei nº 12.435, de 06/07/2011, Resolução nº109 de 11 de 
Novembro de 2009 que trata da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassis-
tenciais  e Legislação Complementar aplicáveis nos termos da Política Nacional 
de Assistência Social (PNAS/04) e  tendo como observância a lei nº 12.868 de 
15 de outubro de 2013, Art. 18. , § 2º, inciso III  (as  que realizam serviço de 
acolhimento institucional provisório de pessoas e de seus acompanhantes, que 
estejam em trânsito e sem condições de autossustento, durante o tratamento 
de doenças graves fora da localidade de residência, observada a Lei no 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993 sob a égide da construção do sistema único da 
Assistência Social (SUAS);

Resolve: 

 -   Aprovar a  Inscrição da entidade Casa de Apoio Infantil Maria Augusta do 
Amaral Cesarino

Jaú, 30 de Abril  de 2014

PAULA FERNANDA MUSSI PAZIAN
Vice- Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CMAS Nº 05/2014

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribui-
ções, que lhe confere a Lei Federal nº 8.742 de 07/12/1993 – LOAS ( Lei Orgânica 
de Assistência Social) alterada pela Lei nº 12.435, de 06/07/2011  e tendo em 
vista a Lei Nº 3.045 de 12/03/1996, alterada pela Lei nº 4.016 de 13/12/2005, em 
reunião de  30 de Abril de 2014, e

Considerando:

 A Norma Operacional Básica do SUAS, que disciplina a Operacionalidade 
da Política de Assistência Social, conforme a Constituição Federal de 1988, a 
Lei 8.742/93 LOAS , Lei nº 12.435, de 06/07/2011, Resolução nº109 de 11 de 
Novembro de 2009 que trata da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassis-
tenciais,  Resoluções CIT nº 06 de 12 de abril de 2013 e CNAS n° 09 de 18 de 
abril de 2013.   e Legislação Complementar aplicáveis nos termos da Política 
Nacional de Assistência Social (PNAS/04) e  sob a égide da construção do sis-
tema único da Assistência Social (SUAS);

Resolve: 

 - Aprovar os  Planos de  Ação e Providências do Centro POP e Serviço de Aco-
lhimento Institucional para População de Rua. 

Jaú, 30 de Abril  de 2014

PAULA FERNANDA MUSSI PAZIAN
Vice- Presidente do CMAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CMAS Nº 06/2014

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribui-
ções, que lhe confere a Lei Federal nº 8.742 de 07/12/1993 – LOAS ( Lei Orgânica 
de Assistência Social) alterada pela Lei nº 12.435, de 06/07/2011  e tendo em 
vista a Lei Nº 3.045 de 12/03/1996, alterada pela Lei nº 4.016 de 13/12/2005, em 
reunião de  24 de março de 2014 e 30 de Abril de 2014, e

Considerando:

 A Norma Operacional Básica do SUAS, que disciplina a Operacionalidade 
da Política de Assistência Social, conforme a Constituição Federal de 1988, a 
Lei 8.742/93 LOAS , Lei nº 12.435, de 06/07/2011, Resolução nº109 de 11 de 
Novembro de 2009 que trata da Tipificação Nacional dos Serviços Socioas-
sistenciais, Resolução CNAS nº 16 de  5 de maio de  2010,   Resolução CMAS 
nº 01 de 09 de fevereiro de 2011ESOLUÇÃO CMAS Nº 01/2011 e Legislação 
Complementar aplicáveis nos termos da Política Nacional de Assistência Social 
(PNAS/04) e  sob a égide da construção do sistema único da Assistência Social 
(SUAS);

Resolve: 

 - Aprovar a manutenção de inscrição de entidades socioassistenciais: 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Vila São Vicente de Paulo
Fraterno Auxilio Cristão
Associação Jauense de Educação e Assistência – Legião Mirim 
Associação das Senhoras Cristãs  Nosso Lar
Pró Meninas – Sociedade de Amparo
Associação de Pais e Amigos e Educadores de Autista 
Associação e Movimento de Assistência ao Individuo Deficiente - AMAI 
Centro Promocional São José
Associação para abrigo de crianças e adolescentes Bem Viver
Associação Casa da Criança de Jaú
Abrigo São Lourenço 
Associação Recuperação Jovem Esperança 

Jaú, 30 de Abril  de 2014

PAULA FERNANDA MUSSI PAZIAN
Vice- Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CMAS Nº 07/2014

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribui-
ções, que lhe confere a Lei Federal nº 8.742 de 07/12/1993 – LOAS ( Lei Orgânica 
de Assistência Social), alterada pela Lei nº 12.435, de 06/07/2011 e tendo em 
vista a Lei Nº 3.045 de 12/03/1996, alterada pela Lei nº 4.016 de 13/12/2005, em 
reunião de 28 de Maio  de 2014, e

Considerando:

 A  Resolução CNAS nº 08 de 18 de abril de 2013 e na Resolução da CIT nº 5 

de 12 de abril de 2013, formaliza, e propõe responsabilidades e compromissos 

perante Estados, Distrito Federal e Municípios, os quais estarão compromissa-

dos,  com vistas à realização das ações estratégicas do Programa de Erradicação 

do Trabalho Infantil - PETI no âmbito do Sistema Único da Assistência Social 

– SUAS. Ressalta-se que, nos termos do artigo 22 da Resolução supracitada, 

o cofinanciamento federal compreende os exercícios de 2013/2014 destinado 

aos Municípios e o Distrito Federal com maior incidência de trabalho infantil. 

Resolve: 

- Aprovar o Termo de Aceite onde o gestor  de assistência social formaliza res-

ponsabilidades de gestão  que decorrem do aceite do cofinanciamento federal 

para a realização das Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Traba-

lho Infantil - PETI no âmbito do Sistema Único da Assistência Social – SUAS, e 

demais compromissos decorrentes. 

 

Jaú, 28   de Maio de 2014.

PAULA FERNANDA MUSSI PAZIAN

Vice-Presidente do CMAS/Jaú

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

SECRETARIA DE GOVERNO

Concurso: Agente Comunitário de Saúde I - 107, Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil, Professor Auxiliar de Educação 

Infantil, Monitor de Alunos com Necessidades Educacionais 

Especiais, Agente de Limpeza e Conservação I, Eletricista I.

Edital nº. 003/2012, 001/2013, 002/2012

Ofício: nº. 1142/2014 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS

 A Prefeitura do Município de Jahu CONVOCA os candidatos habilitados 

no Concurso Público para a classe de Agente Comunitário de Saúde I - 107, 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, Professor Auxiliar de Educação Infantil, 

Monitor de Alunos com Necessidades Educacionais Especiais, Agente de Lim-

peza e Conservação I e Eletricista I a comparecerem em local e data abaixo rela-

cionadas, a fim de manifestar interesse pelas vagas oferecidas. Os candidatos 

deverão comparecer 15 (quinze) minutos antes do horário estabelecido neste 

Edital, munidos de Identidade e CPF.

 Antes do início dos trabalhos a mesa diretora fornecerá orientação ao can-

didato sobre os procedimentos a serem observados. 
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 O não comparecimento implicará na DESISTÊNCIA do candidato.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO

Data: 16/06/2014

Local: Secretaria de Governo

Endereço: Rua Paissandu, 444 Centro Jahu

CANDIDATOS HABILITADOS

Horário: 8h30

Agente Comunitário de Saúde I - 107

01º Laerte Zanin – RG: 17.447.939

Horário: 09h00

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil

27º Marta Maria Corrêa da Rocha – RG: 41.518.578-6

28º Leila Aparecida Gabriel Rodrigues – RG: 30.480.489-7

29º Rafaela Pitol – RG: 49.003.268-0

30º Bruna Trindade Castilho – RG: 41.367.865-9

Horário: 09h15

Professor Auxiliar de Desenvolvimento Infantil

08º Raquel Pantaleão Luchesi – RG: 25.593.120-7

09º Gisele Cristiane Bueno – RG: 43.826.821-0

Horário: 09h30

Monitor de Alunos com Necessidades Educacionais Especiais

70º Mariele Fernanda Bagarini – RG: 49.002.103-7

71º Stephanie Alexandra Spricigo – RG: 49.716.313-5

72º Solange Aparecida Freitas Pereira – RG: 14.643.799

73º Eliane Cristina Marcucci  Guarnieri – RG: 26.822.197-2

74º Vanessa Minetto Martins – RG: 47.697.176-7

75º Bruna Trindade Castilho – RG: 41.367.865-9

Horário: 09h45

Agente de Limpeza e Conservação I

41º Letícia de Cássia Rodrigues – RG: 42.398.639-9

42º Liliane Alves Veronese – RG: 19.992.763-7

43º Maria Ivone Gomes – RG: 13.500.753-7

44º Maria Regina Mazzon de Melo – RG: 22.010.036-6

45º Silvania das Graças Coli – RG: 19.789.227-9

46º Nanci Aparecida Alves Ferreira – RG: 15.380.415

Horário: 10h00

Eletricista I

05º Jean Donisete de Jesus Silva Vertuan – RG: 44.866.407-0

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

Em, 27 de Maio de 2014.

CARLOS AUGUSTO PERES

Secretário de Governo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

SECRETARIA DE GOVERNO

Concurso: Agente Administrativo I, Merendeira, Enfermeiro I 

e Enfermeiro do PSF I.

Edital nº. 002/2010, 005/2010, 003/2012.

Ofício: nº. 1174/2014 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS

 A Prefeitura do Município de Jahu CONVOCA os candidatos habilitados 

no Concurso Público para a classe de Agente Administrativo I, Merendeira, 

Enfermeiro I e Enfermeiro do PSF I a comparecerem em local e data abaixo rela-

cionadas, a fim de manifestar interesse pelas vagas oferecidas. Os candidatos 

deverão comparecer 15 (quinze) minutos antes do horário estabelecido neste 

Edital, munidos de Identidade e CPF.

 Antes do início dos trabalhos a mesa diretora fornecerá orientação ao can-

didato sobre os procedimentos a serem observados. 

 O não comparecimento implicará na DESISTÊNCIA do candidato.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO

Data: 06/06/2014

Local: Secretaria de Governo

Endereço: Rua Paissandu, 444 Centro Jahu

CANDIDATOS HABILITADOS

Horário: 08h30

Agente Administrativo I

85º Isabelle Ribeiro – RG: 46.325.013-8

Horário: 08h45

Merendeira

29º Dinah Maria da Silva Conte – RG: 17.916.584-7

30º Juliana Cristina Padrenosso – RG: 32.101.676-2

Horário: 09h00

Enfermeiro I

15º Sandra Ester Alves Correa – RG: 28.625.655-1

16º Renata Aline Padula – RG: 28.878.581-2

Horário: 09h15

Enfermeiro do PSF I

39º Moisés Fernando Cezar – RG: 36.588.709-2

40º Juliano Ferreira de Oliveira – RG: 34.037.894-3

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

Em, 28 de Maio de 2014.

CARLOS AUGUSTO PERES

Secretário de Governo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

SECRETARIA DE GOVERNO
 

 A Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social informa que não houve interposição de recursos quanto à divulgação do Resultado Provisório do Processo 

Seletivo 01/2014 para Assistente Social.

Portanto, divulgamos o Resultado Final e a Homologação do mesmo.

RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO 01/2014 

ASSISTENTE SOCIAL

PROCESSO SELETIVO 01/2014
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

APROVADOS
CLASSIFICAÇÃO NOME RG NOTA

01º FABIANA BURGO RODRIGUES 48.227.026-3 97,50
02º DEBORA RICARDO 40.200.759-1 93,00
03º PETERSON PATRICK FERREIRA 32.589.713-X 89,25
04º SELMA ROSANA INACIO BARBETTA 23.642.744 88,00
05º MAIRA PEREIRA DE OLIVEIRA 42.625.655 79,00
06º ADRIANA BUENO DA SILVA 20.061.376-5 77,25
07º MARIZA DA SILVA ROCHA SOUZA 001.073.194 74,00

HOMOLOGAÇÃO

 RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, Prefeito do Município de Jahu, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:

 Homologar o Processo Seletivo nº 01/2014 em conformidade com o Edital completo, para o emprego de Assistente Social.

      

Prefeitura do Município de Jahu, 23 de Maio de 2014.

      

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI

Prefeito do Município de Jahu.

Seção IV
Autarquias

SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE JAHU  -  SAEMJA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE:- Serviço de Água e Esgoto do Município de Jahu SAEMJA – CONTRATADA:- Confiatta Consultoria e Gestão Ltda EPP: - Serviços técnicos de consul-
toria e assessoria na área de Administração Pública - DATA DA ASSINATURA:- 26/05/14 - PROCESSO:- nº 973/2014 – VALOR:- R$ 77.880,00 – VIGÊNCIA:- 12 meses 
- LICITAÇÃO:- Convite nº 003/14.

Jahu – 26 de maio de 2014

PAULO ROBERTO FERRARI
Superintendente
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SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE JAHU  -  SAEMJA

EXTRATO DE PORTARIAS

Nº 032, de 15/05/2014, Concede 90 dias de Licença Prêmio à Maria Idalina Alves 
Salles Ferrazoli. 

Nº 033, de 15/05/2014, Concede 90 dias de Licença Prêmio à Sandra Maria 
Dangió Bien.

Nº 034, de 15/05/2014, Concede 90 dias de Licença Prêmio à Gerisnal José 
Paiva.

Nº 035, de 26/05/2014, Concede 90 dias de Licença Prêmio à Francisco José 
Fernandes Paula.

Nº 036, de 26/05/2014, Concede 90 dias de Licença Prêmio à Marco Aurélio 
José Massaroto.

Nº 037, de 28/05/2014, Exonera Marco Antonio Pariz,  do cargo de provimento 
em comissão de Chefe da Seção de Controle e Fiscalização.
     
Nº 038, de  28/05/2014,  Autoriza o gozo de  45 dias de Licença Prêmio à  Maria 
Idalina Alves Salles Ferrozoli. 

Jahu - 30 de maio de 2014

PAULO ROBERTO FERRARI
Superintendente

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

Extrato de Contrato

Contrato No.  007/2014 

Contratada:  Porto Seguro Proteção e Monitoramento Ltda.

Objeto:  Prestação de Serviços de Monitoramento e Rastrea-

mento Eletrônico de Veículos.

Tipo: 1º Termo de Aditamento

Valor: R$ 2.578,32 (dois mil, quinhentos e setenta e oito reais e 

trinta e dois centavos)

 por ano

Dotação:  12-3.3.90.39.01.01.02.01.122.0008.2001 – Outros Servi-

ços de Terceiros – PJ.

Data da Assinatura:  15 de maio de 2014

Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução No. 303/2007

Seção V
Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

Extrato de Portarias

Portaria nº. 110, de 21/05/2014 – Homologa a decisão da Comissão de Ava-

liação nomeada pela Portaria nº. 91, de 25/03/2014 e concede Adicional de 

Formação e Titulação – AFT ao servidor Lorenzo Grillo, Procurador, matrícula 

nº. 390.

Portaria nº. 111, de 21/05/2014 – Homologa a decisão da Comissão de Ava-

liação nomeada pela Portaria nº. 91, de 25/03/2014 e concede Adicional de 

Formação e Titulação – AFT ao servidor Guilherme Aparecido da Rocha, Procu-

rador, matrícula nº. 336.

Portaria nº. 112, de 21/05/2014 – Homologa a decisão da Comissão de Avalia-

ção nomeada pela Portaria nº. 91, de 25/03/2014 e concede Adicional de For-

mação e Titulação – AFT à servidora Carolina Carr Nassar, Agente Legislativo, 

matrícula nº. 400.

Portaria nº. 113, de 21/05/2014 – Homologa a decisão da Comissão de Ava-

liação nomeada pela Portaria nº. 91, de 25/03/2014 e concede Adicional de 

Formação e Titulação – AFT ao servidor Geraldo Cezar de Antonio, Motorista, 

matrícula nº. 100.

Portaria nº. 114, de 21/05/2014 – Homologa a decisão da Comissão de Ava-

liação nomeada pela Portaria nº. 91, de 25/03/2014 e concede Adicional de 

Formação e Titulação – AFT à servidora Maria Amélia Bachega Campanhã, Faxi-

neira, matrícula nº. 391.

Portaria nº. 115, de 21/05/2014 – Homologa a decisão da Comissão de Avalia-

ção nomeada pela Portaria nº. 91, de 25/03/2014 e concede Adicional de For-

mação e Titulação – AFT ao servidor Paulo César Antunes, Faxineiro, matrícula 

nº. 325.

Portaria nº. 116, de 23/05/2014 – Exonera a pedido e a partir desta data, Maurí-

cio Alves de Oliveira, do cargo de “Tesoureiro”, de provimento efetivo.

Portaria nº. 117, de 27/05/2014 – Exonera a pedido e a partir desta data, Luis 

César dos Santos Sobral, do cargo de “Assessor Parlamentar”, de provimento 

em comissão.

Portaria nº. 118, de 27/05/2014 – Nomeia Hudson Kaik Pereira Santos, a partir 

desta data, para o cargo de “Assessor Parlamentar”, de provimento em comis-

são.

Jahu, 27 de maio de 2014.

Roberto Carlos Vanucci,

Presidente da Câmara Municipal de Jahu.

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal – cf. Resolução nº. 303/2007)
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